
CAMARA MUNIClPAL
DE BARRA DO PIRAÍ

TERMO DE CESSÃO DE VEÍCULO E SERVIDOR N'OI/2025

*TERMO DE CESSÃO QUE CELEBRAM ENTRE SI A

CÀMARA MUNICTPAL DE BARRA DO PIRAI E A

I'IIEF}:ITI,IIA MUNICIPAL DE BARRÁ DO PIRAÍ,

()ts.,r; nvA\Do A (;[:ssÀ() DE sERvtDoR PÚt]Llco ]:

Y E Ícti l,o.'

A CÂMARA I\4UNICIPAt, I)I: BART{A DO PIIi,AÍ. inscrita no CNP.I sob nO

3 Lti49.52.t10001 -85. conr scde à l)raça l-ilo Peçanha n." 07 Centro/Barra do Piraí. neste ato

reprcsentado por seu l)rcsidentc Íialacl Santos Couto. doravantc denominado simplesntenle

CEDENTE c \4unicípio de Ilarra do PiraÍ. inscrito no CNP.I sob n" 28.576.080/0001 -47

com scdc na 'l ravessa Assuutpçào N" 69 Centroillarra do l>iraí. a seguir denominado

CESSIONÁRIO. resolvem celebrar. conÍirnne a I.ei Municipal N.'3741 dc 22 de junho dc

2023. a prcsentc CIISSÀO Drl S[:l{VIDOli L V}'ICULO ABAIXO DISCRIMINADO:

l.l- SlrltVllX)R Cltrt)ll)o

Non:e: Otávio Soares Alves
Matrícula: 74-1

Carso: Motorisla
llcginre: Scn idor Publico llfctivo

1.2- vtitCtII_oCliDIIX)

Marca/Modelo: ltcnault Logan Zen 1.6 IVII'
l)laca: LVli6(i-13
I{l:N:\Vr\M: 012173{1010
('or: llra nca

C I -At ISt rt..\ Sl r(;t I Nt)A'. DA tjlNAl..l I)ADF-

2. l. A prcscntc ccssôo tcnr por linalidade atcuder às necessidades administrativas do
CliSSlON,Ât{lO rro clcscmpcnho r,lc ativiclacles tlo inrcrcsse público. sem transÍàrência dc
vinculo l'uncional ou patrínronia).

Pr.,r.r \r1,, i\'çirnhr. ll - ( L.Drn, - RnÍrà do l,rÍrr . tt.l ,Cl:|, llll:-r!10 
PaÚ'hl'id]

l.lclir)c ll{) 2.lni. lllli
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CAMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAí

ct-Áusti[.^ l l:RCl:ltt,,\ - t).^ t{ l]sP()NS;\l.t t)AI)l.

3.1 . O servidor permancccrá com scl.l vincul() (:stâlutiit io .iunto ao cl.,[)i:N'l'l.-. licando à

disposição do CESSIONÁIIlO tltrrantc o periotlo dr ccsst'i".

3.2. o CIISSIONÁRt(l será resJnnsávcl pelo controlc clas atividades do servidor benr como

pela utilização a«lequa<ia tlo veiculo. respondcndo pol cvctrtuais danos dccorrentes dc mau

uso.

cl.riLlstJI.A QtIAR IA - l)AS I)lisPEsAs

4.1. As despesas como remuneraçào. cncargos soeiais c demais vantagens do scnidor

ccdido permanecerâo sob responsabilidade do cedcntc.

4.?- As despesas com combustívcl do r,eiculo cedido correrâo por conta d<l

CIISSIONÁRIO durante o pcríodo da cessào. cntluanto as clespesas com manttlençâo

preventiva, corretiva e conservação do vcículo llcarào soh a responsabilidade do

CEDENl'E.

4.j. As diárias eventualmente devidas ao servidor ccdido. ctn razão cle deslocamcnto para

desempcnho de suas lunçôcs junlo ao Cl:SSION.(l{lO. sr'rào ctlsteadas integralmcnte pelo

Municipio de llarra tlo l)irai.

ct./iustlLAS Qt.rtn- I.\ t)o l'R.\/-()

5. I . O presente Termo de Cessão scrá dc 180 dias podcndo ser pl'orrogâdo tnediante terrno

aditivo. desde que haja interesse das partes e autoriz-ação lcgal.

cl.Átlsul-A sllx'l A- I)A RSTI'l t rlÇAo

6.1. Enccrrado o prazo da cessão. o scnitior c o çcicttltt dcverào scr intcdiatarnentc

restituídos ao CEDENTE. em pcrlcitas condições clc uso c Íitt.tcionamcnto'

cl.Át,istil.A slil'lMA -. Dr\ Itl:sclsÀo

7.1. O presente termo poderá ser rcscindido a clualqtrcr tempo por iniciativa de qualqtter

das partes, mediante oomunicação l'omtol conr antecL'dôncia mínitna de 30 (trinta) dias.

salvos em casos de urgência admi[ristrativa. quando a deYolrrçàt: dcverá scr irncdiata.

CI-AUSUI,A OII.AVA - DT\S DISPoSIÇÔL.,S (;I]RAIS
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8.1 . O presente instrumento rege-se pe las disposições da legislação municipal e demais

normas aplicáveis à cessão de scn'idores c bens puhlico'

8.2. Os casos ornissos scrãtl resolvidos clc comum acordo enlre as paíes, sempÍe Íespeitada

a lcgislação vigente.

Bana do Piral 2E de ferrccdÍo dc 2025

l)rcs ara lr4unicipal de Barra do Piraí

-

,/É*l* ç"rh AL"-
Otavio Soares Alvcs

Scrvidor

I'raça Nrl,' P(fnrrhir. rr : ('crÍÍo - Bartn(kr l)iÍtti-R.l (liP:l7l2l'020
lÍl.l.n§ (lr) I117'l l{t

Í'- rr r.t r I (,'nlxnl,ilÍlnsdntríur ri.lc: hr

Cedente

A-, r'
r#f,'tkíüLiã, sn*--
l)rclcita dc Bana do Pirai

Cessionário


